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ASSUNTO: PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL - DEFINE OS TERMOS

DA AFETAÇÃO DOS RESULTADOS LÍQUIDOS DOS JOGOS SOCIAIS

EXPLORADOS PELA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA

ATRIBUÍDOS AO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Para efeitos de apreciação e votação por parte dessa Assembléia Legislativa, encarrega-me

8. Exa. o Secretário Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de

remeter a V. Exa. a proposta de Decreto Legislativo Regional referenciada em epígrafe,

aprovada em Conselho do Governo Regional realizado em 27 de abril de 2018.

Mais se solicita a V. Exa., ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 146.® do Regimento da

Assembléia Legislativa, a urgência na apreciação da referida Proposta.

A urgência justifica-se pelo facto de só recentemente ter sido publicada a alteração ao

Decreto-Lei n.° 56/2006, de 15 de março, através do Decreto-Lei n.® 23/2018, de 10 de abril,

atribuindo ao Governo dos Açores 2,38% do valor dos resultados líquidos de exploração dos

jogos sociais, nos termos a definir por Decreto Legislativo Regional, pelo que, importa

submeter, o mais rapidamente possível, à Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos

Açores a presente Proposta, que vem definir os termos segundo os quais se procede à

^iais da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.re
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